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Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 5903.10.00 
Mercadoria:   Tecido de poliéster 300, recoberto em uma das faces com 
uma fina camada de policloreto de vinila (PVC) de modo perceptível à 
vista desarmada, utilizado como substrato para impressão digital ou 
serigrafia, apresentado em rolos com 1,60 m de largura e 50 m de 
comprimento. 

Dispositivos Legais: RGI/SH 1, Nota 2 do Capítulo 59, Nota 7 da Seção 
XI e RGI 6 da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex 
nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e em 
subsídios extraídos das NESH aprovadas pelo Decreto de nº 435, de 1992, 
e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores.  

 

 

Relatório 

Fundamentos 

Identificação da Mercadoria: 

2. Trata a mercadoria de um tecido confeccionado em fibra sintética, poliéster 300, 
estratificado com dois tipos de resina plástica sobrepostas, em uma das faces, perceptível à 
vista desarmada, para posterior impressão digital. A primeira resina acrílica aquosa, aplicada 
diretamente no tecido, e que objetiva servir de base para aderência da segunda resina, é 
composta de espessante (2%), acrílica (30%) e água (68%). Sobre ela é aplicada a segunda 
resina composta de PVC (60%), plastificante (28%), branqueador óptico (0,10%) e solvente de 
borracha (5%) e pigmento (pasta com 50% de R902 e 50% DOP) (6,9%). O tecido é 
apresentado em rolos de 1,60 x 50 m. 
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Classificação da Mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas 
Regras Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI/SH) da Convenção 
Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, 
nas Regras Gerais Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais 
Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas 
valor indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições 
e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e Notas, pelas RGI 2 a 6. 

5. A Nota 2, do Capítulo 59, determina a classificação dos tecidos impregnados 
com plástico, citando suas exceções, que são: 

2.- A posição 59.03 compreende: (grifos nossos, a seguir) 

a) Os tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, com plástico, 
quaisquer que sejam o seu peso por metro quadrado e a natureza do plástico 
(compacto ou alveolar), com exceção: 

1) Dos tecidos cuja impregnação, revestimento ou recobrimento não sejam 
perceptíveis à vista desarmada (geralmente, Capítulos 50 a 55, 58 ou 60), 
considerando-se irrelevantes as mudanças de cor provocadas por estas 
operações; 

2) Dos produtos que não possam enrolar-se manualmente, sem se fenderem, num 
mandril de 7 mm de diâmetro, a uma temperatura compreendida entre 15 °C e 
30 °C (geralmente, Capítulo 39); 

3) Dos produtos em que o tecido esteja, quer inteiramente embebido no plástico, 
quer totalmente revestido ou recoberto, em ambas as faces, desta matéria, desde 
que o revestimento ou recobrimento sejam perceptíveis à vista desarmada, 
considerando-se irrelevantes as mudanças de cor provocadas por estas operações 
(Capítulo 39); 

4) Dos tecidos revestidos ou recobertos parcialmente com plástico, que 
apresentem desenhos resultantes desses tratamentos (geralmente, Capítulos 50 a 
55, 58 ou 60); 

5) Das folhas, chapas ou tiras de plástico alveolar, combinadas com tecido, nas 
quais o tecido sirva apenas de reforço (Capítulo 39); 

6) Dos produtos têxteis da posição 58.11; 

b) Os tecidos fabricados com fios, lâminas ou formas semelhantes, impregnados, 
revestidos, recobertos ou embainhados, com plástico, da posição 56.04. 

6. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado, que tem o caráter subsidiário à 
classificação, faz ainda o seguinte esclarecimento: 

Excluem-se, ainda, desta posição: 
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a) Os produtos têxteis da posição 58.11. 

b) Os tecidos revestidos ou recobertos com plástico concebidos para serem 
utilizados como revestimentos para pisos (pavimentos) (posição 59.04). 

c) Os tecidos impregnados ou revestidos que tenham as características de 
revestimentos para paredes (posição 59.05). 

d) Os tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados com 
plástico, confeccionados, na acepção da Parte II das Considerações Gerais 
da Seção XI. 

7. Por seu turno, a Nota 7 da Seção XI, esclarece: 

Na presente Seção, consideram-se “confeccionados”: 

a) Os artefatos cortados em forma diferente da quadrada ou retangular; 

b) Os artefatos obtidos já acabados e prontos para serem usados ou podendo ser 
utilizados depois de separados mediante simples corte dos fios não entrelaçados, 
sem costura nem outro trabalho complementar, tais como alguns esfregões, 
toalhas de mão, toalhas de mesa, lenços de pescoço de forma quadrada e 
mantas; 

c) Os artefatos cortados nas dimensões próprias em que pelo menos um lado 
tenha sido termosselado e que apresente, de modo visível, o lado achatado ou 
comprimido e os outros lados tratados por um dos processos descritos nas outras 
alíneas da presente Nota. Todavia, não se consideram confeccionadas as 
matérias têxteis em peças cujas orlas desprovidas de ourelas tenham sido 
simplesmente cortadas a quente. 

d) Os artefatos cujas orlas tenham sido quer embainhadas por qualquer 
processo, quer arrematadas por franjas com nós obtidas a partir dos fios do 
próprio artefato ou de fios acrescentados; todavia, não se consideram 
confeccionadas as matérias têxteis em peças cujas orlas, desprovidas de ourelas, 
tenham sido simplesmente fixadas; 

e)  Os artefatos cortados em qualquer forma, que se apresentem com fios tirados; 

f)  Os artefatos reunidos por costura, colagem ou por qualquer outro processo 
(com exclusão das peças do mesmo têxtil reunidas nas extremidades de maneira 
a formarem uma peça de maior comprimento, bem como das peças constituídas 
por dois ou mais têxteis sobrepostos em toda a superfície e unidas entre si, 
mesmo com interposição de uma matéria de acolchoamento); 

g) Os artefatos de malha obtidos em forma própria, quer se apresentem em 
unidades, quer em peças compreendendo várias unidades. 

 

8. Considerando que o produto sob análise não é abrangido pelas exceções contidas 
nas referidas Notas, sua classificação, com base na RGI 1, resta classificado na posição 59.03 - 
Tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, com plástico, exceto os da 
posição 59.02. 
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9. Por conseguinte, sua classificação na subposição vai para o código 5903.10 - 
 Com poli(cloreto de vinila), que não sofre demais desdobramentos. 

Conclusão 

10. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 
(texto da posição 59.03) e RGI 6(texto da subposição 5903.10), da NCM constante  da Tarifa 
Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex no 125, de 2016, e da Tabela de 
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto no 8.950, 
de 2016, e em subsídios extraídos das NESH aprovadas pelo Decreto de nº 435, de 1992, e 
atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores, a mercadoria classifica-se 
no código NCM 5903.10.00. 

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, pela 2ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 
2017, à sessão de 23 de maio de 2019. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da 
Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014.  

 
Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do consulente e 

demais providências cabíveis. 
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